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1. INTRODUÇÃO 
O presente documento tem como finalidade estabelecer um conjunto de regras de 
observação obrigatória a adotar nos trabalhos da Obra “Beneficiação da Av.ª 
Francisco Sá Carneiro, em Valpaços” pertencente ao Município de Valpaços.  
 

O Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 52/2021 de 10 
de Agosto estabelece o regime jurídico específico a que fica sujeita a gestão de resíduos 
resultantes de obras ou demolições de edifícios ou de derrocadas, designados resíduos 
de construção e demolição (RCD), bem como a sua prevenção. 
 

Neste âmbito é previsto que nas empreitadas e concessões de obras públicas, o projeto 
de execução seja acompanhado de um Plano de Prevenção e Gestão de RCD (PPG), 
o qual assegura o cumprimento dos princípios gerais de gestão de RCD e das demais 
normas respetivamente aplicáveis constantes dos mencionados decretos-lei.  
 

Incumbe ao empreiteiro executar o PPGRCD, assegurando, designadamente: 
• A promoção da reutilização de materiais e a incorporação de reciclados de RCD na 
obra; 
• A existência na obra de um sistema de acondicionamento adequado que permita a 
gestão seletiva dos RCD; 
• A aplicação em obra de uma metodologia de triagem de RCD ou, nos casos em que 
tal não seja possível, o seu encaminhamento para operador de gestão licenciado; 
• Que os RCD são mantidos em obra o mínimo tempo possível, sendo que, no caso de 
resíduos perigosos, esse período não pode ser superior a 3 meses. 
 

O PPG pode ser alterado pelo dono da obra na fase de execução, sob proposta do 
produtor de RCD, ou, no caso de empreitadas de conceção-construção, pelo 
adjudicatário com a autorização do dono de obra, desde que a alteração seja 
devidamente fundamentada. 
 

O PPG deve estar disponível no local da obra, para efeitos de fiscalização pelas 
entidades competentes, e ser do conhecimento de todos os intervenientes na execução 
da obra. 
 
Todos os transportes de resíduos são acompanhados de guias eletrónicas de 
acompanhamento de resíduos (e-GAR). Devendo estas estar arquivadas junto do 
PPGRCD (pelo menos os respetivos códigos de verificação).  
 

Este documento foi elaborado com base no Decreto-Lei n.º 102-D/2020, através da 
consulta do mapa de quantidades previsto e por meio do estudo das atividades 
previstas. Foi ainda tido em consideração a localização da obra tendo em conta a sua 
proximidade aos locais adequados para a valorização e tratamento dos resíduos. 
 
2. ÂMBITO 
O PPGRCD é aplicável aos estaleiros e frentes de obra em todas as fases de execução 
da empreitada. É de cumprimento obrigatório por parte da Entidade Executante e 
subempreiteiros envolvidos na mesma.  
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2.1. DECRETO-LEI Nº 102-D/2020  
O Decreto-Lei estabelece o regime jurídico e as normas técnicas a que fica sujeita a 
gestão de RCD, nomeadamente a sua prevenção e reutilização e as suas operações de 
recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação, de 
forma a não constituir perigo ou causar prejuízo para a saúde humana ou para o 
ambiente. 
 

Todos os intervenientes do ciclo de vida dos RCD serão corresponsáveis pela sua 
gestão. Este Decreto-Lei estabelece uma cadeia de responsabilidades que vincula quer 
os donos de obra e os empreiteiros quer as câmaras municipais. 
O detentor e o produtor serão responsáveis pela triagem dos RCD no local de produção, 
pela sua reutilização (sempre que tecnicamente possível), e pela recolha seletiva e 
transporte para unidades licenciadas para valorização e ou eliminação dos RCD. 
 

Os materiais que não seja possível reutilizar, e que constituam RCD, são 
obrigatoriamente objeto de triagem em obra com vista ao seu encaminhamento, por 
fluxos e fileiras de materiais, para reciclagem ou outras formas de valorização. Nos 
casos em que não possa ser efetuada a triagem dos RCD na obra ou em local afeto à 
mesma, o respetivo produtor é responsável pelo seu encaminhamento para operador 
de gestão licenciado para o efeito. 
 

O operador de gestão de resíduos de RCD deve emitir um certificado de receção de 
RCD, e enviar ao produtor, no prazo máximo de 30 dias, ficando com uma cópia do 
mesmo. O certificado de receção deve conter a informação de acordo com o anexo III 
do Decreto-Lei nº 102-D/2020 de 10 de dezembro. 
 
2.2. PORTARIA Nº 145/2017, DE 26 DE ABRIL 
O produtor e o detentor dos resíduos devem garantir, sempre que pretendam proceder 
ao seu transporte, que os mesmos são transportados de acordo com as prescrições 
desta Portaria. 
O transporte dos resíduos apenas pode ser efetuado pelo produtor, pelo eliminador ou 
valorizador licenciados nos termos da legislação em vigor. 
O produtor, o detentor e o transportador de resíduos respondem solidariamente pelos 
danos causados durante o transporte. 
O produtor e o detentor devem assegurar que cada transporte é acompanhado de guias 
de acompanhamento de resíduos, cujo modelo constam no anexo desta portaria. 
 
2.3. DESTINOS DE RESÍDUOS PRODUZIDOS 
O transporte dos resíduos produzidos do local de armazenamento até ao local de 
deposição final (aterro, estabelecimento ou valorização) deverá respeitar a legislação 
em vigor, assim como o acondicionamento no estaleiro. 
 

O Instituto de Resíduos (INR) publica uma lista de empresas licenciadas para a gestão 
de resíduos (Listagem de Operadores de Gestão de Resíduos não Urbanos) devendo 
esta entidade ser contactada pelo empreiteiro, aquando da escolha e definição dos 
operadores de resíduos. A referida lista, no entanto, não oferece garantias relativamente 
à autorização de operações destes operadores pelas entidades oficiais devendo, antes 
do inicio da empreitada, ser iniciados os contactos com as empresas responsáveis pela  
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gestão dos resíduos, bem como solicitadas as cópias dos seus processos de 
autorização/licenciamento. 
 
3 – CARATERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS EXPECTÁVEIS  
3.1 Descrição e Classificação  
Os RCD são considerados um dos tipos de resíduos sólidos mais heterogéneos, 
apresentando-se, em regra, sob a forma de agregados de dimensão e composição muito 
variáveis, de tal modo que, por vezes, se torna difícil distinguir os materiais que os 
constituem.  
 

Entre estes os mais vulgares são as argamassas, o betão, o tijolo, a madeira, pedra, as 
cerâmicas, o vidro, os metais, os plásticos e o papel, bem como os solos e rochas 
provenientes, por exemplo, das valas executadas para implantação de fundações de 
determinada infraestruturas.  
 

Os RCD podem ser classificados de acordo com o tipo de material que se encontra 
presente, designadamente:  
 

Resíduos inertes – define-se resíduo inerte como o resíduo que não sofre 
transformações físicas, químicas ou biológicas importantes e, em consequência, não 
pode ser solúvel nem inflamável, nem ter qualquer tipo de reação física ou química, e 
não pode ser biodegradável, nem afetar negativamente outras substâncias com as quais 
entre em contacto de forma suscetível de aumentar a poluição do ambiente ou prejudicar 
a saúde humana, e cuja lixiviabilidade total, conteúdo poluente e ecotoxicidade do 
lixiviado são insignificantes e, em especial, não põem em perigo a qualidade das águas 
superficiais e ou subterrâneas.  
Corresponde essencialmente à fração mineral dos RCD, desde que não contaminada 
com substâncias perigosas, como sejam terras, pedra, argamassas, betão, tijolos, 
telhas, alvenaria, ladrilhos, entre outros.  
 

Resíduos perigosos – define-se resíduo perigoso como o resíduo que apresente, pelo 
menos, uma característica de perigosidade para a saúde ou para ambiente, 
nomeadamente os identificados como tal na Lista Europeia de Resíduos.  
Encontram-se nesta categoria, por exemplo, óleos usados, latas de tintas e solventes, 
amianto, misturas betuminosas contendo alcatrão ou produtos de alcatrão, entre outros.  
 

Resíduos não perigosos – incluem-se nesta categoria os restantes RCD não inertes 
e, por definição, não perigosos.  
Corresponde essencialmente á fração não mineral dos RCD, como sejam madeiras, 
plásticos, papel, metais, vidro, biomassa, entre outros.  
No caso da presente empreitada à fração não mineral dos RCD, como sejam madeiras, 
plásticos, papel, metais, vidros, biomassa, entre outros.  
 

No quadro seguinte enumeram-se e classificam-se (de acordo com os códigos da LER 
aprovada no âmbito da Decisão da Comissão 2014/955/UE, de 18 de dezembro) os 
diferentes tipos de resíduos que, expectavelmente, serão gerados nas atividades de 
construção da empreitada em apreço. 
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Quadro 1 – Previsão dos resíduos gerados na construção da empreitada em apreço, 
Incluindo, identificação, classificação e destino final. 
 
 

 
Descrição 

 
Código 

LER 

 
Classificação 

Destino do RCD 
(valorização/eli

minação) 

Fração a 
valorizar
/eliminar 

 
Misturas betuminosas não 
abrangidas em 17 03 01  

 
17 03 02  Não perigoso  Valorização  100% 
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4. PLANO DE PREVENÇÃO E GESTÃO (PPG) DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E 
DEMOLIÇÃO (RCD) 
 

4.1. Projeto 
O projeto de execução que serviu de suporte a este Plano de prevenção e gestão de 
resíduos de construção e demolição é constituído, basicamente, pelos seguintes 
elementos: 
- Memória Descritiva; 
- Mapa de quantidades e Orçamento; 
- Peças desenhadas. 
 
A composição dos RCD é maioritariamente de materiais inertes, onde não existem 
preocupações de contaminação por lixiviação, propagação de matérias tóxicas ou 
inconvenientes de putrefação de matérias orgânicas, como acontece nos casos dos 
RSU (Resíduos Sólidos Urbanos). 
 
Relativamente ao material de mistura betuminosa fresada, o mesmo será recebido (em 
estabelecimento próprio) e reutilizado pelo dono da obra na execução de novos acessos 
(caminhos municipais agrícolas). Acrescente-se que a receção e utilização do referido 
material fresado apenas acontecerá após o conhecimento do resultado do ensaio (de 
despistagem negativa), a uma amostra desse material, a efetuar pelo empreiteiro, 
conforme especificação técnica do LNEC E 484 e prevista na Regra Geral “Fresagem e 
Britagem de RCD – Isenção de Licenciamento de operações de valorização de 17 03 
02 em obra”, V1.0, de 30.06.2021, aprovada nos termos do art.º 66.º do DL 102-D/2020, 
de 10 de dezembro (RGGR). Assim, o dono da obra apenas será responsável por 
receber o material fresado, bem como pela sua correta aplicação ou respetivo 
encaminhamento, de acordo com os resultados obtidos na análise acima referida. 
 
Tendo em conta a importância da adoção de uma abordagem que garanta a 
sustentabilidade ambiental da atividade da construção numa lógica de ciclo de vida, são 
definidas metodologias e práticas a adotar nas fases de projeto e execução da obra que 
privilegiam a aplicação dos princípios da prevenção e da redução e da hierarquia das 
operações de gestão de resíduos. 
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Nesta fase de projeto, a lista de RCD apresentada é apenas de carácter indicativa, 
devendo a lista e quantidades ser aferida com maior rigor em fase de execução pela 
Entidade Executante. Foi elaborada com base no Mapa de Trabalhos e Quantidades, 
tendo como fundamento teórico, dados publicados em ensaios efetuados para algumas 
tipologias de obras, assumindo sempre um certo grau de incerteza, associada à recolha 
recente destes dados.  

 

É expressamente proibido fazer fogueiras para queima de resíduos e não é 
permitida a rejeição de qualquer tipo de resíduos para as linhas de água ou solo.  

 

6. OMISSÕES  
Em tudo em que este PPG for omisso, deve cumprir-se a legislação e regulamentação 
de Ambiente e Gestão de Resíduos, em vigor.  

 

 

 

Valpaços, junho de 2026  

 

 

 

 

 

 

 


